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IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PA.RAR!

PORTARIA N“ 2245/2023

CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA
MATILDE RIBEIRO DA SILVA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no iiso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto jioArt. 34, da Lei n°. 835/2006;

0 parecer do Médico Perito do Município;

0 parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 3914/2023.

b)
c)

d)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 24 de novembro de 2023, 90 (noventa)
dias de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora MATILDE RIBEIRO DA SILVA, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de identidade RG 8.224.857-9- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n'^ 005.659.949-80, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO!, nomeada através da Portaria n°.

096/2009 de 04 de fevereiro de 2009, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de
novembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de novembro de 2023.
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CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA SUELY
MACHADO MOREIRA. F DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA
MATILDE RIBEIRO DA SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. da Lei n°. 835/2006;

o parecer do Médico Perito do Município;0 disposto no Art. 34. da Lei n°. 835/2006;

0 parecer da Assessoria Jurídica;0 parecer do Médico Perito do Município;

0 memorando 3913/2023.0 parecer da Assessoria Jurídica;

0 memorando 3914/2023.

RESOLVE:

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 26 de outubro de 2023, 75 (setenta e cinco)
dias de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora SUELY MACHADO

MOREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 5.463.121-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
685.357.249-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporá, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, nomeada através da Portaria n°.

197/2015, de 16 de março de 2015, lotada na Secretaria de Assistência
à Saúde.

I - Conceder, a partir de 24 de novembro de 2023, 90 (noventa) dias
de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora MATILDE RIBEIRO DA

SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.224.857-9- SSP/PR, c inscrita no CPF/MF sob n° 005.659.949-80,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAISpara o cargo 
fFEMlNINO). nomeada através da Portaria n°. 096/2009 de 04 de

fevereiro de 2009, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II “ Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de outubro de
2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de novembro de
2023.

Registre-se,

Registre-se,
Publique-se, e

Publique-se, e
Cumpra-se.

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de novembro de 2023.

Iporã-(PR), 30 de novembro de 2023.
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